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LEI Nº 3.449, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014.
“Prorroga a contratação de Trabalhadores Braçais contratados pelo advento da Lei Municipal nº 3.427, de 24 de outubro de 2014 e dá outras providências”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação das contratações temporárias, por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inc. IX da CRF/88, previstas na Lei Municipal n° 3.427, de 24 de outubro de 2014.

Art. 2° A prorrogação das contratações temporárias de que trata o artigo 1º desta Lei será efetuada até 31 de março de 2015.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 19 de Dezembro de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
